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PORTARIA Nº 23.099, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

“Altera a Portaria nº 22.914, de 23 de
janeiro de 2025, e dá outras
providências. ”

DR. HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito do Município
da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº 5827, de 30
de abril de 2025, do Departamento de Habitação de Interesse Social;

R E S O L V E

Art. 1º Alterar o inciso II e VI, do artigo 1º da Portaria nº 22.914, de 23 de
janeiro de 2025, passando a vigorar com a seguinte redação:

II - Representante de Concessionária/Permissionária de Serviço Público:

Edson Oikawa de Barros

VI - Representante de Corretores de Imóveis:

Bruna Michelli Tozzeti Santana

Art. 2º Os demais dispositivos da Portaria nº 22.914, de 23 de janeiro de 2025
permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 30 de abril de 2025.

DR. HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta
Secretaria, na data supra.


